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O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA — ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas por meio da Portaria nº 2.087, de 7 de fevereiro de 2012, da Portaria nº 2.564, de 5 de 

março de 2013, e o que consta do Processo nº 48500.002281/2013-53, resolve fixar, conforme 

Anexo I, os valores dos recursos da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE a serem 

repassados às concessionárias de distribuição de energia elétrica, pelas Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. – Eletrobras, até 4 de setembro de 2013, nas contas correntes vinculadas ao aporte de garantias 

financeiras junto à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE - nos termos do art. 4º-

A do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e da Resolução Normativa nº 549, de 7 de maio de 

2013 - referentes: à competência de julho de 2013 dos valores apurados de Risco Hidrológico, 

Exposição Involuntária e Encargo de Serviço do Sistema por razão de Segurança Energética (ESS–

SE); ao ajuste das competências de abril, maio e junho de 2013 dos valores apurados de ESS – SE, 

em função do efeito de ações judiciais à Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE, de 6 de março de 2013; e à competência de abril de 2013 dos valores apurados 

de Exposição Involuntária para as concessionárias do Anexo I do Despacho nº 1.756, de 4 de junho 

de 2013.  
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Anexo I 

AGENTE   Repasse CDE - R$  

 AES SUL                 2.454.917,76  

 AMAZONAS ENERG                                 -    

 AMPLA                                 -    

 BANDEIRANTE                 7.065.092,45  

 CAIUÁ                    344.356,06  

 CEAL                    535.997,14  

 CEB                 1.009.954,07  

 CEEE                 6.034.593,02  

 CELESC               12.036.436,76  

 CELG                 9.284.774,46  

 CELPA               17.235.675,78  

 CELPE                 5.403.098,32  

 CELTINS                 2.360.677,78  

 CEMAR                 2.479.941,28  

 CEMAT                    969.644,29  

 CEMIG-D               28.749.154,74  

 CEPISA                    886.298,70  

 CERON                 7.694.719,46  

 CNEE                    247.764,52  

 COELBA                 1.206.505,17  

 COELCE                 2.913.251,42  

 COPEL               11.238.625,09  

 COSERN                                 -    

 CPFL JAGUARI                    170.750,10  

 CPFL Leste Paulista                    315.782,43  

 CPFL MOCOCA                      99.382,21  

 CPFL PAULISTA                 20.361.417,64 

 CPFL Piratininga                 6.647.443,61  

 CPFL Santa Cruz                    895.404,65  

 CPFL Sul Paulista                    111.947,39  

 DMED                    336.669,82  

 EEB                    508.895,11  

 ELEKTRO                 8.393.144,62  

 ELETROACRE                 2.101.347,90  

 ELETROPAULO               19.963.069,89  

 ENERGISA BO                 1.291.429,20  

 ENERGISA MG                 1.126.922,22  

 ENERGISA PB                 2.730.443,82  

 ENERGISA SE                 1.650.804,93  

 ENERSUL                      88.935,91  

 ESCELSA                 9.043.117,28  

 IENERGIA                    116.376,84  

 LIGHT                                 -    

 PARANAPANEMA                    378.162,33  

 RGE                 7.609.340,99  

 


